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Checklist Eleições Diretor e Vice-Diretor – Unidades 

Ato realizado Previsão Normativa Comprovação nos autos 

1.​ Foi utilizado integralmente o modelo 
de Portaria aprovado pela CLR? Circ.SG/CLR/7/2023 

( )Sim 
( )Não. Justificar: 
 
 
Portaria assinada pelo 
Dirigente a fls.  
 

2.​ A Portaria da eleição foi divulgada 
no Diário Oficial do Estado e nos 
demais meios da Unidade? 

Art. 37 da CF – 
Publicidade; 
Art. 17 da Lei Estadual 
n. 10.177/1998 

( )Sim   ( )Não 
 
Publicação no DOE a fls. 
 

3.​ Foi constituída Comissão Eleitoral 
por meio de Portaria?  

Art. 46, § 1°, do 
Estatuto 

 
( )Sim  ( )Não 
 
Portaria assinada pelo 
Dirigente a fls.  
 

4.​ A inscrição da chapa eleita foi 
acompanhada do respectivo 
programa de gestão? 

 
Art. 46, § 2°, do 
Estatuto 

( )Sim  ( )Não 
 
Fls. 

5.​ Consta dos autos o pedido de 
desincompatibilização dos 
candidatos eleitos tão somente das 
funções em que há essa 
obrigatoriedade? 

Art. 46, § 6º, do 
Estatuto 

 
( )Sim. Fls. 
    
( )Não. Nesse caso, algum 
dos candidatos ocupa uma 
das funções elencadas no art. 
46, § 6°, do Estatuto?  
( ) sim ( ) não 
 

6.​ O primeiro período de inscrições [10 
dias] se iniciou e se encerrou em dia 
de expediente normal na Unidade? 

Art. 46, § 3º, 
do Estatuto; 
Art. 92, § 1º, da Lei 
Estadual n. 
10.177/1998 

( )Sim  ( )Não 
 
Fls. 

7.​ Houve divulgação da lista de 
chapas inscritas/indeferidas no 
primeiro período de inscrições na 
página eletrônica da Unidade? 

Art. 6º, § 2º, do modelo 
de Portaria da CLR 

( )Sim ( )Não 
 
Comprovante a fls. 

8.​ O segundo período de inscrições 
[10 dias] se iniciou e se encerrou 
em dia de expediente normal na 
Unidade? 

Art. 46, § 5º, do 
Estatuto;  
Art. 92, § 1º, da Lei 
Estadual n. 
10.177/1998 

( )Sim ( )Não 
 
Comprovante a fls.  
 
( )Não se aplica, pois houve a 
inscrição de ao menos duas 
chapas já no primeiro período 
 



9.​ Houve divulgação da lista de 
chapas inscritas/indeferidas no 
segundo período de inscrições na 
página eletrônica da Unidade? 

Art. 7º, p.ún., do 
modelo de Portaria da  
CLR 

( )Sim ( )Não 
 
Comprovante a fls.  
 
( )Não se aplica 

10.​O colégio eleitoral foi composto por 
membros da Congregação e dos 
Conselhos de Departamento (ou do 
CTA e Comissões no caso de 
Unidades não organizadas em 
Departamentos)?  

Art. 46, §§ 7° e 8º, do 
Estatuto 

( )Sim ( )Não 
 
Composição do Colégio 
Eleitoral a fls.  

11.​A eleição ocorreu por meio do 
Sistema de Votação da USP? 

Art. 1º do modelo de 
Portaria da SG 

 
( )Sim ( )Não 
 
Extrato da eleição a fls. 
 

12.​A chapa eleita obteve maioria 
absoluta no primeiro turno? 

Art. 46, § 9°, do 
Estatuto 

( )Sim. Fls. 
 
( )Não. Nesse caso, houve 
segundo turno, com eleição 
por maioria simples? 
​
(  ) sim (  ) não. Fls. 
 

13.​Houve empate no resultado?  Art. 46, § 10, do 
Estatuto 

 
( )Sim. O desempate ocorreu 
com base no critério:      
                  
Fls.   
   
( )Não 
 

14.​ Foi elaborada e assinada a ata 
pela Comissão Eleitoral? 

Art. 18 do modelo de 
Portaria da CLR 

 
( )Sim   ( )Não 
 
Fls. 
 

15.​ Houve divulgação do resultado 
da eleição? 

Art. 16 do modelo de 
Portaria da CLR 

( )Sim   ( )Não 
 
Comprovante a fls. 
 

 

Mandato da atual Direção da Unidade:  

___/___/_______ a ___/___/_______ 

<Local>, <data> 

______________________ 
<Assinatura> 

<Nome do responsável pelas informações> 



<função/cargo do responsável pelas informações> 


